
Agrupamento de Produtores
APQDCB - Associação dos Produtores de Queijo
do Distrito de Castelo Branco 
Parque Industrial, Lote 5    6060-182   IDANHA -A-NOVA
Telf.  +351 277 200 230      Fax: +351 277 200 239
E-mail: APQDCB@portugalmail.pt

Organismo Privado de Controlo e Certificação
BEIRA TRADIÇÃO - Certificação de Produtos da Beira, Lda.
Rua Ruivo Godinho - Urbanização Auto Mecânica, n.º 8 - r/c 
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A área geográfica correspondente à produção do Borrego 
da Beira - IGP, na Região Agrária do Centro,  abrange cerca 
de 10 192 km2 e compreende os seguintes concelhos:	

Todas as freguesias de Almeida, Belmonte, Castelo Branco, 
Figueira de Castelo Rodrigo, Fundão, Idanha-a-Nova, Meda, 
Oleiros, Penamacor, Pinhel, Proença-a-Nova, Sabugal, Sertã, 
Vila de Rei e Vila Velha de Ródão;	 
Algumas freguesias dos concelhos da Covilhã, Guarda e 
Trancoso;	
Integra ainda o concelho de Mação no distrito de Santarém.

O Borrego da Beira - IGP é entendido como a carcaça 
refrigerada de ovinos das raças Churra do campo, antigamente 
designada Marialveira,  Churra Mondegueira e Merino da 
Beira Baixa e seus cruzamentos, em pastoreio extensivo.	

Com este borrego confeccionam-se deliciosos pratos, que 
estão desde há muito presentes em dias de festa.	

Comercialmente pode apresentar-se em carcaças com cauda 
completamente esfolada, cabeça sem olhos, sem maxilar 
inferior e com o maxilar superior cortado pelo chanfro, 
membros sem os tarsos, sem pulmões e sem fígado, com rins 
com boa cobertura de gordura, podendo as restantes vísceras 
acompanhar a carcaça, desde que embaladas e apresentadas 
separadamente.

O abate dos animais (machos e fêmeas) é feito entre os 40 
e os 45 dias de vida, com um peso vivo inferior a 12 Kg.  As 
carcaças têm um peso até 6 Kg, sendo o cheiro e o sabor sui 
generis.

O uso da Identificação Geográfica Protegida obriga a que 
a carne seja produzida de acordo com as regras estipuladas 
no caderno de especificações, o qual inclui, designadamente, 
a identificação dos animais, o saneamento e a assistência 
veterinária, o sistema de produção, a alimentação, as 
substâncias de uso interdito e as condições a observar no 
abate e conservação das carcaças.

A rotulagem deve cumprir os requisitos da legislação em 
vigor, mencionando também a Indicação Geográfica Protegida.
O Borrego da Beira deve ostentar a marca de certificação 
aposta pela respectiva entidade certificadora.
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